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Secretaria Municipal de Juventude e Cultura 

Avenida Novo Retiro. 

Ata de Renovação do Conselho Municipal de Cultura 

Aos nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, na Secretaria de Juventude 
e Cultura - SEMJUV, localizada na avenida novo retiro nºl 740, Centro, Milto n Brandão, 
reuniram-se em reunião ordinária convocada, todos os representados do Governo 
Municipal, trabalhadores da Educação, Juventude e Cultura e Entidades representativos 
e de Usuários em realizar este ato , onde os secretario de juventude e c ultura Lisandro 
Gonçalves relatando sobre a impo rtância do conselho municipal de cultura no município 
servindo de apoio a todos que trabalham no setor cultural em nosso município, após foi 
deixado wn espaço para apresentação dos representantes das e ntidades governamentais, 
após a apresentação foi dado inicio a eleição de renovação do conselho municipal de 
cultura. 

O conselho municipal antes formado por representantes governamentais: Secretário de 
Educação, Titular: Lisandro Gonçalves da Silva, Suplente: Susâna Maria da Silva, 
Secretaria Municipal de Assistência Social a Titular: Z ita Batis ta Pereira, Suplente: 
Andreia de Andrade França: Representante da Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Thais Ferreira de Sousa, Suplente: Yuri Sousa e Silva, Representante da 
Associação Lagoa do Mato a Titular: Francisco Rodrigues da Silva, Suplente: 
Francisco das Chagas Rodrigues de Oliveria, Representante da Igreja Católica a 
Titular: Roseane Gomes dos Santos; Suplente: Maria das Neves dos Santos; 
Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Milton Brandão a Titular: 
Fabiana Martins dos Santos e o Suplente; Raquel do Nascimento Sousa. Representante 
do Setor Cultural Municipal: Gilcimar Memoria França, Carlos Lima Pereira, Fabio da 
Silva Rodrigues, Suplente: Davi Rodrigues da Silva, Francisco Ramires da S ilva, Jardel 
Bezerra de Andrade. 

Agora formado pelos seguintes representantes governamentais; Secretário de Juventude 
e Cultura a Titular: Lisandro Gonçalv,es da Silva, Suplente: Juce nilson Macedo 
Oliveira, Secretaria de Educação a Titular: Domingos Alves Pereira dos Santos Castro, 
Suplente: M aria Francinete dos Santos Castro, Secretaria Municipal de Assistência· 
Social a Titular: Joziele da Silva Martins, Suplente: Ana Naira da Silva Passos, 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde a Titular: Yuri Sousa e Silva, 
Suplente : Thais Ferreir~ de · Sousa, Representante da Associação Lagoa do Mato a 
Titular: Francisco Rodrigues da Silva, Suplente: Cátia Silva Oliveira, Representante 
da Igreja Católica a Titular: Camilli Maria dos Santos, S uplente : Maria Laysa dos 
Santos Morais, Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Milton 
Brandão a Titular: Raimundo Pereira de Andrade S uplente: Fabiana Martins dos 
Santos, Represe ntante do Setor Cultural Municipal a Titular: Maria Daltra Carvalho 
da Silva, Gilcimar Memória França, Fabio da Silva Rodrigues, Suplente: Jardel Bezerra 
de Andrade, Maria das Neves dos Santos, Maria Ditosa Pereira do N ascimento . 

Em seguida o Secretario de Juventude e Cultura Lisandro Gonçalves deu inicio ao 
processo de eleição de renovação do Conselho Municipal de Cultura pra escolha do vice 
presidente e secretário(a), onde o presidente da comissão esclareceu que o secretario de 
juventude e cultura Lisandro Gonçalves da Silva já é presidente do CMC por esta a frente 
da pasta de Cultura, ficando as vagas para renovação dos demais cargos então solicitou 
que os dem ais conselheiros interessados manifestem sua candidatura a vice presidência e 
ou secretário deixando um espaço aberto para os membros dando uma pausa. após a 
discursão entre os conselheiros foram designados os seguintes membros; Presidente: 
Lisandro Gonçalves da Silva, Vice-Presidente: Maria da Luz Pereira, Secretario: 
Jucenilson Macedo Oliveira, Depois de declarados eleitos, foram neste ato, empossados 
e legitimados a exercerem as funções, recebendo aplausos dos presentes. Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente Lisandro Gonçalves, deu por encerrado a reunião. 
Agradecendo a presença de todos, esta ata foi redigita por mim Jucenilson Macedo, 
Diretor de Juventude e Cultura que segue assinada por mim e pelos demais conselheiros 
e outros participantes presentes. (Milton ~randão-Piaui 09.10.2025) 
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON 

BRANDÃO 
Rua: José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

PORTARIA N º 212/2025 

Milton Brandão-PI, 01 de setembro de 2025. 

"Dispõe sobre Exoneração do cargo em comissão, e dá 
o utras providências." 

O Prefeito Municipal de MILTON BRANDÃO, estado do Piauí, FRANCISCO 
EVANGELISTA RESENDE, no uso de suas atribuições legais previstas no ordenamento 
jwidico do pais, especificamente no que estabelece à Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. EXONERAR a Sra. - MARIA EVA PEREIRA DE CASTRO, do cargo em 
comissão de ASSESSOR TECNICO II, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIÇIPAL DE M4-TON BRANDÃO-PI, ao OI 
(um) dia do mês de setembro do ano de 2025 (do!!; mil e vinte e cinco). 

Dê-se ciência, publique - se e cumpra-se. 
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ESTADO DO Pl,AUi 
PREFEITURA MUNIC~AL DE MILTON 

BRANDÃO 
Rua: José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

PORTARIA Nº 213/2025 

Milton Brandão-PI, 01 de setembro de 2025. 

"Dispõe sobre Concessão para o exercício do segundo 
turno para as atividades de professora classe "A"' e dá 
outras providências." 

O Prefeito Municipal de MILTON BRANDÃO, estado do P iauí, FRANCISCO 
EVANGELISTA RESENDE, no uso de suas atribuições legais previstas no ordenamento 
jwidico do pais, especificamente no que estabelece à Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. CONCEDER a servidora, Sra - MARIA EVA PEREIRA DE CASTRO, 
(Professora), o exercício do segundo twno para as atividades de professora Classe "A~\ lotada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de Milton Brandão Piaui. 

A rt. 2° Esta portaria entrarâ em vigor na data de •ua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO-PI, ao OI 
(um) dia do mês de setembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

Dê-se ciência, publique - se e cumpra-se. 
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